
.\ PREFEITURA MUNICIPAL DE I'IRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Solicitação: 1312/2020.
Processo Administrativo na 5135/2020.
Fundamento Legal: artigo 24, inciso XVI da Lei Federal nO 8666/93.
Contrato na 25/2021.

Termo de Contrato que entre si celebram, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRASSUNUNGA, inscrita no CNPJ 45.731.65010001-45, com sede na Rua Galício Del Nero n°
51, Centro, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Doutor MILTON DIMAS
TADEU URBAN, brasileiro, casado, médico, nascido aos 19/11/1957, portador da Cédula de
Identidade R.G. n°. 9.533.410-5-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n°. 387.881.019-91, residente
e domiciliado na Alameda dos Gerânios, 363 ~ Bairro Cidade Jardim em Pirassununga-SP,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado IMPRENSA OFICIAL
DO ESTADO SIA - IMESP, inscrita no CNP J sob o n° 48.066.047/0001-84, com sede na Rua da
Mooca, nO 1.921, Mooca, na cidade de São Paulo-SP, tel.: (11) 2799 9800, e-mail:
presidencia_contratos@sp.gov.br, neste ato representada por IZABEL CAMARGO LOPES
MONTEIRO, brasileira, Diretora Administrativa e Financeira, nascida aos 14/01/1962, portadora
da Cédula de Identidade RG nO 13.965.357-0 e inscrita no CPF/MF sob o nO 076.716.038-05,
residente e domiciliada na Rua Alberto Faria, nO2290, Alto de Pinheiros, na cidade de São Paulo-
SI', CEP 05459-002, tel.: (11) 2799 9653, e-mail: izabelmonteiro@imprensaoficial.com.br /
ilmonteiro@terra.com.br e CARLOS ANDRÉ DE MARIA ARRUDA, Diretor de Gestão de
Negócios, nascido aos 13/08/1974, portador da Cédula de Identidade RG na 23.217.043-5 e inscrito
no CPF IMF sob o n° 264.722.698-90, residente e domiciliado na Dr. Luiz Migliano, n° 871, bloco
C, Apto 71, Morumbi, na cidade de São Paulo-SP, tel.: (11) 2845.6101, e-mail:
presidencia_contratos@sp.gov.br 1 andre.arruda45@hotmail.com, a seguir denominada
CONTRATADA, com fundamento no artigo 24, inciso XVI, da Lei Federal n.O 8.666/93 e suas
atualizações, resolvem celebrar o presente contrato, mediante as cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente contrato a prestaç
atos de interesse da CONTRATANTE, pelo siste
Oficial do Estado de São Paulo".

Rua Galíc

de serviços de publicidade legal de todos os
on-fine, nos res ctivos cadernos do "Diário
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CLÁUSULA SF:GUNDA - DAS OBlUGAÇÜES DAS PARTES

2.1. Compromete-se a CONTRA l'ANTF: a fazer a transmissão de seus arquIvos.
impreterivelmente. até às 18 (dezoito) horas do dia anterior ao dia pretendido para a publicação
da(s) matéria(s) enviada(s).

2.2. A CONTRATADA publicará a(s) matéria(s) transmitida(s) on-fine, obedecendo a paginação e
a diagramação do Diário Oficial. com as quais a CONTRATANTE manifesta total concordância.

2.3. A CONTRATANTE se responsabiliza pela guarda e pelo uso adequado do login e senha
fornecidos para uso do sistema, sendo responsável pelo envio de qualquer matéria por terceiros.
respondendo pelo conteúdo e respectivo pagamento de eventuais matérias por estes enviadas.

2.4. A CONTRA l'ANTF: se compromete a manter atualizado seu cadastro junto à
CONTRATADA, principalmente o endereço correto e preciso para o envio, pelo correio, dos
boletos bancários, assim como o seu endereço eletrônico para o envio das respectivas tàturas.

2.5. A CONTRAT ANTF: deverá in!()[Inar imediatamente à CONTRATADA a constatação de
qualquer defeito ou anomalia que eventualmente ocorra no seu acesso ao sistema, na publicação da
matéria, ou, ainda, no recebimento dos documentos de cobrança, a tim de viabilizar a adoção das
medidas necessárias para o saneamento do referido elefeito ou anomalia.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO I'RAZO DE VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência do presente contrato é ele 60 (sessenta) meses, contaelo ela elata ele sua
assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR ESTIMADO DO CONTRATO

4.1. O valor estimado do contrato é de RS 2211.1100,OO (duzentos e \. te mil reais) para o periodo
de 12 (doze) meses, calculado de acordo com a tabela ele preços \g'ê lle à época publi ção,
totalizando para o período de 611 (sessenta) meses o valor estim do de RS !OO.OOO,O
milhão e eem mil reaís).

4.2. A tabela de preços da CONTRATADA poderá ser rei~ustada
publicação no Diário Oficial do Estado.

CLÁUSULA QUINTA - I>A FORMA DF: PAGAMF:NTO
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5.2. A cobrança das faturas emitidas contra a CONTRATANTE será fcita através de boletos
bancários do Banco do Brasil S/A, quc serão enviados à CONTRATANTE nos termos
estabelecidos na cláusula 2.4 deste instrumento, ficando vedado o depósito em conta corrente da
CONTRATADA.

5.3. Os pagamentos efetuados com atraso serão acrescidos de multa de 2% (dois por cento) sobre o
valor da fatura e de juros de 1,0% (um por cento) ao mês. calculados pro-rafa-die até a data do
efetivo pagamento.

5.4. A partir do 30° (trigésimo) dia de atraso no pagamento, será suspensa a transmissão e o
recebimento de arquivos pelo sistema on-line. devendo a CONTRATANTE efetuar o pagamento
integral do débito existente, a fim de viabilizar o restabelecimento do serviço,

CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

6, I. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta dos recursos consignados
no orçamento econômico-financeiro da CONTRATANTE, sob o n° 06.01.Administração -
Despesa 1551 - Categoria Econômica 33.90.39-90 -Rubrica Orçamentária 04 12870012230-
Código de Aplicação 1100000 FOI RP. estimando-se o valor de R$ 220.000.00 (duzentos e vinte
mil reais), para o período de 12 (doze) meses, para fins de controle orçamentário e previsão
financeira, estimando-se o valor global do contrato em R$ 1.100,000,00 (um milhão e cem mil
reais) para o período de 60 (sessenta) meses, para fins dc representação legal e eventuais
penalidades.

6,2 - Em caso de alteração da rubrica orçamentária. durante a vigência contratual, poderá haver sua
alteração, por meio de Decreto e/ou apostilamento. desde que devidamente autorizado pelo Chefe
do Executivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

ente ContratU-OfarServi or I) G10V ANA BOARA TI-~
de Escriturária. lotada na ec taria Seção de Material.

RUlI lIfíeio Del Nem, 5/, Cel/tro - FOI/e: (/9) 3.'i65- O()O

7.1, O presente contrato poderá ser rescindido na forma e conscquências previstas nos artigos 78 a
80 da Lei rederal n° 8.666/93.
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8.2. No desempenho de suas atividades é assegurado ao gestor do contrato o direito de verificar a
perfeita execução do presente Contrato em todos os termos e condições.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

9.1. Fica eleito o Foro Central da Comarca de São Paulo. para dirimir quaisquer questões atinentes
ao presente instrumento. com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual
teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo identificadas.

Pirassununga, OI de fevereiro de 2021.

CARLOS A

Diretor

Testemunhas:

E ARRUJ)A

, TADEU URBAN
Municipal

LOPES MONTEIRO
Direto'

Jj)!."1
JULIANA CRIST NA DA SILVA PIRES

RGW 45.2 1.640.8 SSP/SP

~VvW
IANA CAR~LINA DE LIMA

RG NO 34.505.249-3

Rua Galício Del Nero, 5J, Centro - Fone: (/9) 3565-80()()
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Solicitação: 13 t 2/2020.
I'roeesso Administrativo na 5135/2020.
Fundamento Legal: artigo 24, inciso XVI da Lei Federal n° 8666/93.
Contrato na 2512021.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
CONTRATADA: IMI'RENSA OFICIAL DO ESTADO S/A -IMESI'

OBJETO: prestação de serviços de publicidade legal de todos os atos de interesse da
CONTRATANTE, pelo sistema (m-line. nos respectivos cadernos do "Diário Oficial do Estado de
São Paulo".

ANEXO ÚNICO

ITEM QUANTIDAIJI<: IJESCRIÇAo VALOR PARA 12 VALOR TOTAL
MESES PARA 60 MESES

1.1.368 01 unidade Publicação Legal- publicação em Diário RS 220.000.00 R$ 1.100.000.00
Olicial do Estado de S,10 Paulo. em
conformidade com a J.ei 8666/93.

Valor Total do Contrato:

- R$ 2211.0011,00(duzentos e vinte mil reais) - valor estimado para o período de 12 meses.

- RS 1.100.000,00 (um milhão e eem mil reais) - valor estimado para o período de 60 (sessenta)
meses.

=

Rutl Calício Del Nero. 51, Cem,o - FO/le: (19) 3565-80IH)
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CAf)ASTRO DO RESPONSÁVEL

ÓRGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA I\IUNICIPAL f)E PIRASSUNUNGA

Nome MILTON DIMAS TADEU URBAN

Cargo PREFEITO MUNICIPAL

CPF nO 387.881.019-91

IS/02/2020 a 31/12/2020
Período de gestão

01/01/2021 a 31/12/2024

As informações pessoais do responsável esta cadastrada no módulo
eletrônico do Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2" das Instruções
n"OIl2020, conforme "f)eclaração de Atualização Cadastral" ora anexada.

f)
Rua Glllício IJel Nero, 5/, Centro - Foue: (19) 35, -800f)
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DI~ CIÊNCIA E DE NOTIFICACÃO

Solicitação: 1312/2020,
Processo Administrativo nO513512020,
Fundamento Legal: artigo 24, inciso XVI da Lei Federal n° 8666/93.
Contrato nO25/2021.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
CONTRATADA: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SIA - IMESP

OB.IETO: prestação de serviços de publicidade legal de todos os atos de interesse da
CONTRATANTE, pelo sistema on-line. nos respectivos cadernos do "Diário Oficial do Estado de
São Paulo".

Advogado(s): Município: Dr. Valter Tadeu Camargo de Castro - OAB/SP 83.082; Dr. Caio Vinicius
Peres e Silva - OAB/SP 214.257; Ora. Érica Regina Pianea - OAB/SP 206.780 e Dr. Cleber
Botazini de Souza - OAB/SP 319.544: Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/SP 214.302; Dr. Matheus
Baldovinotti - OAB/SP 380.088: Dr. Tiago Alberto Freitas Varisi - OABISP 422.843.

Pelo Presente termo, nós, abaixo identificados:

I. Estamos CIENTES de que:

a) o aj uste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratuaL estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo em vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nO0112011 do TCESP;
c) além de disponivcis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cm conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar nO709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos rcsponsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo
eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 20
das Instruções nO01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastnll anexa(s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado mantcr seus dados sempre atualizados;.

egimentais, exercer o

do processo até seu julgamento tinal e consequente

.-' Pirassununga. O I de fevereiro de 2021.

RUtlGtl/icio Del Nero, 51, Cell/ro- Ftllle: (19) 3565-110110
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO / ENTmADE

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME OU RATIFICACÃO DA
DISPENSA DE LICIT ACÃO

RESPONSÁVEL OUE ASSINA O A.JUSTE

ORDENADOR DE I SPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: MILTON D 1\
Cargo: Prefeito
CPF: 387,881 I - I

CONTI

Nome: IZABEL CAMARGO LOPES MONTEIRO
Cargo: DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
CPF: 076.716.038-05

ASSINATURA:

RI/a Glllício Del Nero, 51, emlro - FOI/e: (19) 3565-8001

CONTRATADA:

Nome: CARLOS ANDRÉ DE MA
Cargo: Diretor de Gestão de Negóc; s
cpro: 264.722.698-90

ASSINATURA:

8
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DECLARACÃO DE DOCUMEl'iiOS À DISPOSICÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

CNP.J N°: 45.731.650/0001-45

CONTRATADA: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP

CNPJ N°: 48,066.047/0001-84

CONTRATO N°: 25/2021

I'ROTOCOLO ADM. N° 5135/2020

DATA DA ASSINATURA: 01102/2021.

VIGÊNCIA: 60 meses,

OBJETO: prestação de serviços de publicidade legal de todos os atos de interesse da
CONTRATANTE, pelo sistema on-tine. nos respectivos cadernos do "Diário Olicial do Estado de
São Paulo",

VALOR: R$ 220,000.00 (duzentos e vinte mil reais) - valor estimado para o período de 12 meses;
R$ 1.100,000.00 (um milhão e cem mil reais) - valor estimado para o período de 60 (sessenta)
meses,

Declaro. na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada. sob as penas da Lei, que os
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, e serão remetidos quando requisitados,

'ro de 2021.

N IMAS TADEU URBAN
Prefeito ivlunicipal

Rita Galido Del Nero. 51. Cel/tro - FOI/e: (/9) 3565-8111111
12 9
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---------------------- , ..----_ . .-.-._- -------

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

Eu, MILTON DlMAS TADEU URBAN, CPF 387.881.019.91, ateslo que na data de
28/10/2020 às 13:23:30 minhas informações pessoais peranle este Tribunal encontram-
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

• Nome Completo;

• CPF;

• RG;

• Data de Nascimento:

• E-mail institucional:

• E-maU pessoal;

• Telefone Celular

• Endereço Residencial.

Atesto também que o endereço de e-maU prefeitodimasurban@hotmail,com, indicado
como endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal.
e que é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração.

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

F8BE03F3D9EA32B96EDA09FF0165C7F54883B01D660C4296662C026F7F5

07f1 ba6f-b8ca-40d7 -95dc-d8f1 04aOe926 11l!l •.. ..

/

I

!

Esta d9daração fol certificada e sua' tentlcidade é garantida pela chave

Para conferénda. acesse https:/lwww4.tce.sp.gov.br/verlftcacaoodocumentos
e i:f'tsira a chave aCima, OU acesse pelo QR Code apresentado ao lado,


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010

